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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 04/2026

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CARAÁ O REPASSE DO INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL (IFA) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO MUNICÍPIO
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse integral do Incentivo Financeiro Adicional (IFA), recebido anualmente do Governo Federal, aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) em exercício no Município de Caraá/RS.

Art. 2º O Incentivo Financeiro Adicional corresponde ao repasse anual realizado pelo Governo Federal, por meio do Fundo Nacional de Saúde, destinado à valorização dos profissionais que atuam nas ações de vigilância em saúde e atenção primária.

Art. 3º O valor recebido pelo Município será repassado integralmente aos servidores, de forma proporcional, aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias em atividade no período de referência do repasse.

Art. 4º O pagamento do Incentivo Financeiro Adicional:

I – será realizado em parcela única anual, preferencialmente até o final do exercício financeiro;

II – não será incorporado ao salário, vencimento ou remuneração dos servidores;

III – não servirá de base de cálculo para vantagens ou encargos trabalhistas, possuindo natureza de incentivo financeiro.

Art. 5º O pagamento do incentivo ficará condicionado ao repasse dos recursos pelo Governo Federal ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, destinados especificamente ao incentivo financeiro adicional.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a Lei no que couber.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Eloi Adão Edinger Dalathea
Vereador – Republicanos
Fabiano Santos da Silva 
Vereador – Republicanos

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo promover a valorização dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município de Caraá/RS, assegurando maior transparência e segurança jurídica quanto ao repasse do Incentivo Financeiro Adicional (IFA), transferido pelo Governo Federal.

Esses profissionais desempenham papel essencial no fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), atuando diretamente nas comunidades com ações de prevenção de doenças, promoção da saúde, acompanhamento de famílias e vigilância epidemiológica.

Dentro desse contexto, o Incentivo Financeiro Adicional constitui importante mecanismo de estímulo e reconhecimento ao trabalho desempenhado por esses profissionais. 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente proposição.
Caraá/RS, 24 de março de 2026.
Eloi Adão Edinger Dalathea
Vereador – Republicanos
Fabiano Santos da Silva 
Vereador – Republicanos
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